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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 167/2017 – DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO PELO PROCON – PROGRAMA MUNICIPAL DO CONSUMIDOR – DE LISTA INFORMANDO OS DEZ ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS COM MAIOR NÚMERO DE RECLAMAÇÕES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS
________________________________________________________________________                                                                                                                                                 

          		O Anteprojeto de Lei nº 167/2017,  que DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO PELO PROCON – PROGRAMA MUNICIPAL DO CONSUMIDOR – DE LISTA INFORMANDO OS DEZ ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS COM MAIOR NÚMERO DE RECLAMAÇÕES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

		Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:







REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 167/2017
AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:	


DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO PELO PROCON – PROGRAMA MUNICIPAL DO CONSUMIDOR – DE LISTA INFORMANDO OS DEZ ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS COM MAIOR NÚMERO DE RECLAMAÇÕES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

Art. 1º O Programa Municipal do Consumidor – PROCON – deverá disponibilizar a lista geral dos dez estabelecimentos comerciais com maior número de reclamações que registrar dentro de cada mês.
Art. 2º. A lista, sem rasura, emenda nem anotação, deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do município na quinta edição do mês subsequente ao dos dados informados.
Parágrafo único. O PROCON municipal deverá também afixar cópia desta lista em local visível dentro de suas dependências.
Art. 3º. Qualquer interessado, inclusive os órgãos públicos municipais, poderá retirar cópia da lista divulgada no Diário Oficial Eletrônico e lhe dar publicidade, contanto que informe a sua fonte completa, sob pena de responsabilidade.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sete Lagoas, 30 de agosto de 2017
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Presidente

ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator

GILBERTO PEREIRA DA SILVA
[bookmark: _GoBack]Membro
image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




